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Controladoria-Geral da União

CORREGEDORIA-GERAL DA UNIÃO
PORTARIA Nº 1.664, DE 6 DE AGOSTO DE 2020

O CORREGEDOR-GERAL DA UNIÃO DA CONTROLADORIA-GERAL DA UNIÃO, no
uso da competência que lhe conferem o artigo 51, inciso III, da Lei nº 13.844, de 18 de
junho de 2019; o artigo 13 do Anexo I do Decreto nº 9.681, de 3 de janeiro de 2019; o
artigo 4º do Decreto nº 5.480, de 30 de junho de 2005; e o artigo 1° da portaria n° 1.286,
de 10 de abril de 2019; com fundamento no artigo 152 da Lei nº 8.112, de 11 de dezembro
de 1990, resolve:

Art. 1º - Prorrogar por 60 (sessenta) dias o prazo para a conclusão dos
trabalhos da Comissão de Processo Administrativo Disciplinar, designada pela Portaria nº
1.947, de 14 de junho de 2019, publicada no D.O.U. nº 115, Seção 2, p.57, de 17 de junho
de 2019, e tendo como último ato a recondução efetivada pela Portaria nº 1.142, de 8 de
junho de 2020, publicada no D.O.U. nº 111, Seção 2, p. 53, de 12 de junho de 2020,
referente ao Processo nº 00190.003699/2016-45.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

GILBERTO WALLER JUNIOR

PORTARIA Nº 1.800, DE 7 DE AGOSTO DE 2020

O CORREGEDOR-GERAL DA UNIÃO DA CONTROLADORIA-GERAL DA UNIÃO, no
uso da competência que lhe conferem o artigo 51, inciso III, da Lei nº 13.844, de 18 de
junho de 2019; o artigo 13 do Anexo I do Decreto nº 9.681, de 3 de janeiro de 2019; o
artigo 4º do Decreto nº 5.480, de 30 de junho de 2005; e o artigo 1° da portaria n° 1.286,
de 10 de abril de 2019; com fundamento no art. 50 do Manual Disciplinar da CBTU
resolve:

Art. 1º - Designar AMANDA CERQUEIRA DE MORAES, Auditora Federal de
Finanças e Controle, matrícula SIAPE nº 2110141, LUIZ ANTÔNIO MUNIZ ROCHA, Auditor
Federal de Finanças e Controle, matrícula SIAPE nº 1981388, e BRUNO WAHL GOEDERT,
Auditor Federal de Finanças e Controle, matrícula SIAPE nº 1980896, para, sob a
presidência da primeira, constituírem Comissão de Processo Administrativo Disciplinar
Ordinário, visando à apuração junto aos autos do processo n° 00190.106168/2020-90, de
eventuais responsabilidades administrativas decorrentes dos fatos apontados na Nota
Técnica n° 2047/2020/COAC/DICOR/CRG.

Art. 2º - Estabelecer o prazo de 60 (sessenta) dias para conclusão dos trabalhos
da referida comissão.

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

GILBERTO WALLER JUNIOR

PORTARIA Nº 1.801, DE 7 DE AGOSTO DE 2020

O CORREGEDOR-GERAL DA UNIÃO DA CONTROLADORIA-GERAL DA UNIÃO, no
uso da competência que lhe conferem o artigo 51, inciso III, da Lei nº 13.844, de 18 de
junho de 2019; o artigo 13 do Anexo I do Decreto nº 9.681, de 3 de janeiro de 2019; o
artigo 4º do Decreto nº 5.480, de 30 de junho de 2005; e o artigo 1° da portaria n° 1.286,
de 10 de abril de 2019; com fundamento no art. 50 do Manual Disciplinar da CBTU
resolve:

Art. 1º - Designar AMANDA CERQUEIRA DE MORAES, Auditora Federal de
Finanças e Controle, matrícula SIAPE nº 2110141, LUIZ ANTÔNIO MUNIZ ROCHA, Auditor
Federal de Finanças e Controle, matrícula SIAPE nº 1981388, e BRUNO WAHL GOEDERT,
Auditor Federal de Finanças e Controle, matrícula SIAPE nº 1980896, para, sob a
presidência da primeira, constituírem Comissão de Processo Administrativo Disciplinar
Ordinário, visando à apuração junto aos autos do processo n° 00190.106172/2020-58, de
eventuais responsabilidades administrativas decorrentes dos fatos apontados na Nota
Técnica n° 2046/2020/COAC/DICOR/CRG.

Art. 2º - Estabelecer o prazo de 60 (sessenta) dias para conclusão dos trabalhos
da referida comissão.

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

GILBERTO WALLER JUNIOR

PORTARIA Nº 1.802, DE 7 DE AGOSTO DE 2020

O CORREGEDOR-GERAL DA UNIÃO DA CONTROLADORIA-GERAL DA UNIÃO, no
uso da competência que lhe conferem o artigo 51, inciso III, da Lei nº 13.844, de 18 de
junho de 2019; o artigo 13 do Anexo I do Decreto nº 9.681, de 3 de janeiro de 2019; o
artigo 4º do Decreto nº 5.480, de 30 de junho de 2005; e o artigo 1° da portaria n° 1.286,
de 10 de abril de 2019; com fundamento no art. 50 do Manual Disciplinar da CBTU
resolve:

Art. 1º - Designar AMANDA CERQUEIRA DE MORAES, Auditora Federal de
Finanças e Controle, matrícula SIAPE nº 2110141, LUIZ ANTÔNIO MUNIZ ROCHA, Auditor
Federal de Finanças e Controle, matrícula SIAPE nº 1981388, e BRUNO WAHL GOEDERT,
Auditor Federal de Finanças e Controle, matrícula SIAPE nº 1980896, para, sob a
presidência da primeira, constituírem Comissão de Processo Administrativo Disciplinar
Ordinário, visando à apuração junto aos autos do processo n° 00190.106175/2020-91, de
eventuais responsabilidades administrativas decorrentes dos fatos apontados na Nota
Técnica n° 2041/2020/COAC/DICOR/CRG.

Art. 2º - Estabelecer o prazo de 60 (sessenta) dias para conclusão dos trabalhos
da referida comissão.

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

GILBERTO WALLER JUNIOR

PORTARIA Nº 1.803, DE 7 DE AGOSTO DE 2020

O CORREGEDOR-GERAL DA UNIÃO DA CONTROLADORIA-GERAL DA UNIÃO,
no uso da competência que lhe conferem o artigo 51, inciso III, da Lei nº 13.844, de
18 de junho de 2019; o artigo 13 do Anexo I do Decreto nº 9.681, de 3 de janeiro
de 2019; o artigo 4º do Decreto nº 5.480, de 30 de junho de 2005; e o artigo 1° da
portaria n° 1.286, de 10 de abril de 2019; com fundamento no art. 50 do Manual
Disciplinar da CBTU resolve:

Art. 1º - Designar AMANDA CERQUEIRA DE MORAES, Auditora Federal de
Finanças e Controle, matrícula SIAPE nº 2110141, LUIZ ANTÔNIO MUNIZ ROCHA,
Auditor Federal de Finanças e Controle, matrícula SIAPE nº 1981388, e BRUNO WAHL
GOEDERT, Auditor Federal de Finanças e Controle, matrícula SIAPE nº 1980896, para,
sob a presidência da primeira, constituírem Comissão de Processo Administrativo
Disciplinar Ordinário, visando à apuração junto aos autos do processo n°
00190.106177/2020-81, de eventuais responsabilidades administrativas decorrentes dos
fatos apontados na Nota Técnica n° 2039/2020/COAC/DICOR/CRG.

Art. 2º - Estabelecer o prazo de 60 (sessenta) dias para conclusão dos
trabalhos da referida comissão.

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

GILBERTO WALLER JUNIOR

PORTARIA Nº 1.804, DE 7 DE AGOSTO DE 2020

O CORREGEDOR-GERAL DA UNIÃO DA CONTROLADORIA-GERAL DA UNIÃO, no
uso da competência que lhe conferem o artigo 51, inciso III, da Lei nº 13.844, de 18 de
junho de 2019; o artigo 13 do Anexo I do Decreto nº 9.681, de 3 de janeiro de 2019; o
artigo 4º do Decreto nº 5.480, de 30 de junho de 2005; e o artigo 1° da portaria n° 1.286,
de 10 de abril de 2019; com fundamento no art. 10 da Lei nº 8.745, de 09/12/1993,
resolve:

Art. 1º - Designar AMANDA CERQUEIRA DE MORAES, Auditora Federal de
Finanças e Controle, matrícula SIAPE nº 2110141 e BRUNO WAHL GOEDERT, Auditor
Federal de Finanças e Controle, matrícula SIAPE nº 1980896, para, sob a presidência da
primeira, constituírem Comissão de Sindicância Punitiva, visando à apuração junto aos
autos do processo n° 00190.106180/2020-02, de eventuais responsabilidades
administrativas decorrentes dos fatos apontados na Nota Técnica n°
2 0 3 7 / 2 0 2 0 / COAC / D I CO R / C R G .

Art. 2º - Estabelecer o prazo de 30 (trinta) dias para conclusão dos trabalhos da
referida comissão.

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

GILBERTO WALLER JUNIOR

PORTARIA Nº 1.805, DE 7 DE AGOSTO DE 2020

O CORREGEDOR-GERAL DA UNIÃO DA CONTROLADORIA-GERAL DA UNIÃO, no
uso da competência que lhe conferem o artigo 51, inciso III, da Lei nº 13.844, de 18 de
junho de 2019; o artigo 13 do Anexo I do Decreto nº 9.681, de 3 de janeiro de 2019; o
artigo 4º do Decreto nº 5.480, de 30 de junho de 2005; e o artigo 1° da portaria n° 1.286,
de 10 de abril de 2019; com fundamento no art. 10 da Lei nº 8.745, de 09/12/1993,
resolve:

Art. 1º - Designar AMANDA CERQUEIRA DE MORAES, Auditora Federal de
Finanças e Controle, matrícula SIAPE nº 2110141 e BRUNO WAHL GOEDERT, Auditor Federal
de Finanças e Controle, matrícula SIAPE nº 1980896, para, sob a presidência da primeira,
constituírem Comissão de Sindicância Punitiva, visando à apuração junto aos autos do
processo n° 00190.106185/2020-27, de eventuais responsabilidades administrativas
decorrentes dos fatos apontados na Nota Técnica n° 2042/2020/COAC/DICOR/CRG.

Art. 2º - Estabelecer o prazo de 30 (trinta) dias para conclusão dos trabalhos da
referida comissão.

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

GILBERTO WALLER JUNIOR

Ministério Público da União

ATOS DO PROCURADOR-GERAL DA REPÚBLICA
PORTARIA Nº 678, DE 6 DE AGOSTO DE 2020

O PROCURADOR-GERAL DA REPÚBLICA, no uso de suas atribuições,
considerando o previsto na Resolução nº 146, de 5 de agosto de 2013, do Conselho
Superior do Ministério Público Federal, e tendo em vista o contido no Procedimento de
Gestão Administrativa nº 1.00.000.008939/2020-19, resolve:

Art. 1º Designar os Procuradores da República DANIEL HOLZMANN COIMBRA,
HENRIQUE GENTIL OLIVEIRA, HENRIQUE HAHN MARTINS DE MENEZES, LUCAS BERTINATO
MARON e RAPHAEL OTAVIO BUENO SANTOS para comporem, pelo prazo de 2 (dois) anos,
o Grupo de Atuação Especial de Combate ao Crime Organizado no Estado do Paraná -
G A ECO / P R .

Art. 2º Esta portaria produz efeitos a partir da data de sua publicação.

ANTÔNIO AUGUSTO BRANDÃO DE ARAS

PORTARIA Nº 687, DE 7 DE AGOSTO DE 2020

O PROCURADOR-GERAL DA REPÚBLICA, no uso de suas atribuições e tendo em
vista a manifestação favorável do Conselheiro Relator no Procedimento de Gestão
Administrativa nº 1.00.001.000088/2020-56, resolve:

Designar, ad referendum do Conselho Superior do Ministério Público Federal, o
Procurador Regional da República MARLON ALBERTO WICKERT, lotado na PRR3ª, para
exercer, em substituição, as funções de Subprocurador-Geral da República, de forma
remota, inclusive a de atuação perante o Superior Tribunal de Justiça, em virtude do
afastamento do Subprocurador-Geral da República MOACIR GUIMARAES MORAIS FILHO, no
período de 10 a 31.8.2020.

ANTÔNIO AUGUSTO BRANDÃO DE ARAS

PORTARIA Nº 688, DE 7 DE AGOSTO DE 2020

O PROCURADOR-GERAL DA REPÚBLICA, no uso de suas atribuições, com
fundamento no art. 49, inciso XX, da Lei Complementar nº 75, de 20 de maio de 1993,
e tendo em vista o constante do Procedimento de Gestão Administrativa nº
1.00.000.024329/2018-48, resolve:

Art. 1º Prorrogar, até 31 de dezembro de 2020, o prazo estabelecido no
artigo 2º da Portaria PGR/MPF n° 604, de 23 de julho de 2019, publicada no Diário
Oficial da União, seção 2, página 61, em 12 de agosto de 2019.

Art. 2º Prorrogar, até 31 de dezembro de 2020, a designação dos
Procuradores da República LEONARDO SAMPAIO DE ALMEIDA, MARINA SÉLOS
FERREIRA, EDUARDO RIBEIRO GOMES EL-HAGE e PAULO ROBERTO GALVAO DE
CARVALHO, para comporem, em regime de colaboração, a força-tarefa "Postalis",
instituída pela Portaria PGR/MPF nº 604, de 23 de julho de 2019, sob a coordenação
da Procuradora da República MIRELLA DE CARVALHO AGUIAR, procuradora natural do
caso.

Art. 3º Designar, até 31 de dezembro de 2020, o Procurador da República CAIO
VAEZ DIAS como colaborador eventual da força-tarefa instituída por meio da Portaria PGR/MPF
nº 604, de 23 de julho de 2019, sem prejuízo de suas atribuições no ofício de origem.

Art. 4º Prorrogar, até 31 de dezembro de 2020, a designação da
Procuradora da República MARINA SÉLOS FERREIRA como integrante e colaboradora da
força-tarefa Postalis, nos termos da Portaria PGR/MPF nº 321, de 01/04/2020, com a
consequente desoneração parcial das atribuições de seu ofício, para que atue com
exclusividade, durante 15 (quinze) dias por mês, nos feitos da força-tarefa Postalis e
da Operação Registro Espúrio (vinculada ao 19º Ofício CCI).

Art. 5º Prorrogar, até 31 de dezembro de 2020, a designação do Procurador
da República LEONARDO SAMPAIO DE ALMEIDA, como integrante e colaborador da
força-tarefa Postalis, concomitantemente à atuação como membro integrante do Grupo
de Trabalho Lava Jato/PGR, nos termos da Portaria PGR/MPF nº 805, de 08/09/2019
e da Portaria PGR/MPF nº 43, de 23/01/2020, com desoneração de suas atividades
originárias junto à PR/MS.

Art. 6º A designação da Procuradora da República MIRELLA DE CARVALHO
AGUIAR importará em desoneração integral temporária, até 31 de dezembro de 2020,
das demais atribuições de seu ofício na Procuradoria da República do Distrito
Fe d e r a l .

Art. 7º Esta Portaria entra em vigor na data de publicação

ANTÔNIO AUGUSTO BRANDÃO DE ARAS
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